
INDICAÇÃO Nº 
1206
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, providências no sentido de viabilizar a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) a serem utilizados em obras de canalização do Córrego  existente no Bairro de Pinheiros, no município de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

           O município de Lavrinhas vem encontrando dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na área de saneamento básico, e o córrego em questão tem seu curso pelo fundo de varias residências  desse bairro, causando prejuízo a população local,  impedindo  o desenvolvimento e crescimento desse bairro, inclusive  a  construção de novas moradias.

            Esse córrego corre a céu aberto e é nele que  passa o esgoto de todo o bairro o que causa um odor insuportável, até mesmo no interior das residências, motivo pelo qual é urgente e necessária a obra de canalização que certamente proporcionará  melhor condição de vida aos seus moradores.

            Diante do exposto solicito a elaboração de estudos visando o atendimento do pedido,  sendo liberando os recursos necessários para a canalização desse córrego, para que a população local  possa   ter melhor qualidade de vida,  e  ainda visando principalmente a preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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